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Um extenso artigo de comelltario e crítica sobre esta especie de ati
vidade nos Estados-Unidos aparece em Reader· 's nigest de agosto de 1937, 
firmado por R. W. Riis, e aquí pretendemos aduzir alg'o sobre o mesmo 
assunto com relação ao nosso meio. 

São mostradas inicia lmente as diferenças elltre médico-ocn l ist.a e o 
optometrista. E'omente os p rimei ros podem examinar o orgão que por 
qualquel' modo leva G paciente a queixar-se, enquanto os ú ltimos tudo en
ca ram como defeito visual passivei de correção óptica. 

Procura o Autor, em seus comentarios, armar a opin ião pública COll

tra o pel'igo que constitue esta classe de p rofissionais em seu país, onde 
o número já ultrapassa vinte mil. Para este fim ut i l i zou pessoas sãs e 
outras portadoras de lesões ocu lares d irigindo-as a grande número de 
optometl'istas, coligindo no fim todas as pl'escrições e conse l hos fOl'necidos. 

Num total de 2 . 800 estabelecimentos de optometr istas americanos, 
88% deles não cobra.m a consulta, restringindo-se pois ao lucro comercial 
decorrente da venda de lentes oftá lmicas. Poude l'he British Med'ical 
Association demonstrar que 35% dos pacientes que geralmente p r'ocuram 
optometristas, apresentam afecções não reconheciveis pelos mesmos. Em 
sua primeira experiencia valeu-se o Autor du.ma menor de 13 anos, pre
v iamente examinada po r' mais de um médico ocul ista e cOllsi derada de 
olhos normais. Esta menina visitou 4 optometristas tendo recebido 4 re
ceitas diferentes para uso de óculos. A segunda experiencia l'efere-se a 
um comerciante portador de sinais manifestos de glaueoma e irite, com 
estrabismo alternante e correção óptica. Visitou este cidadão 41 opto
metristas de diferentes pontos d o  país não tendo obtioo um único d iag
nóstico certo do seu mal . A maioria delei" mantinha-se calada após ouvir  
a historia d a  molestia cujos sina is manifestos e inconfundiv-fis se en
contravam facilmente acessiveis. Um atribuiu toda sua queixa às som
bras que l he p roduziam os atuais vidros em uso. Outros atribuiram aO 

sol ou a um determinado nervo craniano lesado. Um del es afirmou-lhe 
que sendo suas lentes compostas de 2 . 250 cama,das, não era.m as mesmas 
bem toleradas. Dos 41 optomet l'istas em questão, 40 não reconheceram 
o estrabismo alternante do paciente, o que é de capi al importancia já na 
prescrição de l entes corretoras. Dois terços destes optometristas pns
creveram ao paciente lentes coloridas, que são geralmente bem mais caras 
f1 de modo algum beneficiaram o mesmo. Um houve que lhe  prescreveu 
" comer mais fígado e abster-se de m ayonnaise, si quisesse melhorar  sna 

visão " . 

Quando o D r. W. E .  Lambert presidiu à sessão de olhos da Academia 
de Medicina de Nova-York. const'gu i u  reunir mais de 50 casos de I!lau-
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coma, tumor cerebml e outras mol estias cujos portadores antes haviam 
consu ltado optometristas, os quais n ada puderam referir do que obser
varam, Si o ol ho fosse exclusivamente um aparel ho refrangente, um 
optomet rista competente muito poderia fazer em beneficio dos portadores 
de transtornos fu ncionais, m as este complicado e deli cado orgão faz parte 
dum todo a cujas leis se subordina e df'le constitue um ve r'dadeiro barô
metro em caso de a l t erações patológicas. Um exame opOTtuno dos ol hos 
pode revelar o i n icio dum mal, mesmo a dist ancia, que somente reconhe
c i d o  no inicio pode beneficiar-se do tratamento a dequado. O olho possue 
cond ições patológicas proprias, algumas das quais infl uem, pel o menos no 
i n icio,  sobre a refração, nã0' req uerendo t odavia assistencia neste terreno. 
T rata-se por ex. : do gl aucoma que segundo varios Autores O'Corre em um 
de cada mi<! pacientes que procuram os serviços de olhos. Responde esta 
afecção pel a quinta parte da cegueira entre os ad ultos ; é de iniclO lento e 
i mperceptivel, n a  forma crônica, t ra duzindo-se ao paci ente por uma defi
cien cia ,de acomodação que o faz p rocurar óculos ou novas lentes para os 
que já usa ,  dentro de curtos espaços de tempo. O aumentO' da tensão 
ocular que caracteriza esta molestia vai então inexo ravel e paulati namente 
destruindo as fibras do nervo ópt ico, levando est.e a i lTemedia\"el at rofia 
por comprensão, e o optometrista, que por varias v ezes a tel l deu a este 
individuo, não poude advertí-lo do mal  em inic io, assumindo in devida
mente a responsabi<lidade por um caso de c,egueira evitavel . mu itas ve
zes. Outra afecção tambem exclusiva do olho e que m uitas vezes leva 0' 

paciente i n icialmente ao optometrista é a catarata que acarreta uma 
fraca miopia, às vezes incômoda. Faléce aquí tambe.m a capacidade do 
óptometrista para reconhecer o mal e p rincipalmente sua c ausa, que mui
tas vezes é o diabete, O articul ist.a exten de-se ainda sobre a questão do 
uSu dos c icloplégicos como indispensáveis para a refração da maioria dos 
jovens e cuja prescrição é vedada aos optrometristas, donde a prupria 
Lei que os habil itou ao execricio da p rofissão i r  de encontro aos m esmos. 

.. "" .. 

Até agura, caro l e i tO'r, vímoo o que se passa num grande país. onde 
se encuntram muitas escolas técnicas, embura a sua maioria cuntaminada 
pela p recl1pação de rlmdora1' por qualquer motivo, o que é m uito de agra
do à mentalidad'e do yankee. O espíritu em in entemente práticO' e l iberal 
elo americano diluia de certo modo a estrutura rígida do ensino univer
sita rio europeu, criando, pel a extrema especializaçãu, problemas como o 
que acabam0'S de ver', cujo fundamento está na falta de cultura. Não 
obstante o muito de objetivismo a que chegO'U a nossa espec ial ida de, t endo 
o seu principal capítulo,  a refração, inteiramente dependente da óptica, 
dispondo d e  aparel hamento aperfeiçoado para observação e determina
çãu obj e ti va da optometria, não pode esta ser eficientemente t ratada pe
los que desconhecem o restante da especialidade e da medicina em gera ! .  
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Fel izmente, a rigor. n ão p ossuimos o problema do optometrista n o  
Brasil . visto não possuirmos Leis que os -amparem quandO' di plomados l á  
fóra, n em escolas nacionais q u e  os diplomem. Os raros detentores deste 
título e ntre nós, <com diploma nacional, desfrutam, no momento que atra
vessamos, uma situação pouco promissora. Impossibil itados (le exerce
rem cl ínica, porque não são médicos. dedicam-se ao comercio. onde tam
bem não podem . por força de Lei, praticar a escolha de lentes gradnadas. 
Que significação tem, pois. um optometrista no Brasi:l ? Que final idade 
prática de se fO'rnecer um dipl oma de habil itação a um individuo. q uan
do este vai ter prl a  frellt-e uma Lei que o p roíbe de exer'cer sua atividade 
e no que é rigorosament e fiscal izado � E '  estranhf.!vel ainda que uma 
dependencia do Minist rio  da Sa ude Pública. sem tel' criad o escolas atl rede 
e possiyelmente não possuindo t écn i cos. as<;uma a responsa,bi l idade de di
ploma r, pO'l' meio de p 1'o\'as i n su ficirntes on mrsmo indiretas, candidatos 
a uma especie de ativiilade que pouco depois t em su a p rática ce rceada pela 
mesm a autoridade. Como vemos, po is.  a optomrtri a  entre n ós continua 
como doutrin a  exclusiva elo mt'-dico-oculista, digna de ser ensinada somen
te no curso médico, onele c aberia comO' especialidade facult.ativa. E sta
mos assim livres, de certo modo, elesta vel'da dei 1'a at iv i dade intermedi a 
ria que aind a  não chega a ser do médico e j á  não é mais do óptico, como 

ocorrI' nos Estados Unidos. Em q uestão da p rática da refmção, possui
mos uma situação perfeitamente pacífica e tambem m a is c ientífica . Ao 

l a do do médico-ocul ista.  temos o óptico, q u e  é um técnic<> em lentes, ten
do em sua frente o reeeituario ê, quando mais.  o paeiente para a neees
sa ria escolh a  da a rmaçãO' q u e  deve rá receber as lentes p rescritas. E '  () 
nos.<;o farmacêutico de vidros vazios. Hepresenta o óptico, entre nós, 
uma cl asse heterogellea que a ind a  não t raçou seu rumo de aspi rações ; 
l ivr-es de obrigações perante o Estado, estão eles à espera tambem duma 
Le i que os ampare e defi n a sua especiaüzac1a tarefa. Compete pois ao 
Est a do ,  pelo seu Departamt'uto- dr tlaude, ao cuidar da of icialização des
ta profissão, inicial' ensi n a ndo aos seus artifices o que l h es é llecessario 
p a ra  o desempenho honesto de suas ftwções, do que se beneficiará a eo

l etividadt:', e não se l imita r a diplomá-lo::; tão ::;omente para contá-los como 
eontrib n i ntes, exigi n d o  a m a n h ã  o quI' de direito lhes negou hoje. 

Celulite orbitaria 
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�o d ia. 1 7 de Dezembro do- ano findo. apresentou-se ao meu eonsul
torio o mellor J . A . ,  brasi l eiro. 1 3  anos de i dJa de e residel,Jte nesta cidade. 
Acompanhava-o seu progenitor, contando que seu filho na manhã de 13 


